
CIDADE DE

SÃO PAULO
INOVAÇÃO E

TERMO DE ADITAMENTO N 10 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 96/2014-SES-CCCD

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO № 6023.2017/0000517-2

PARTÍCIPES:

NOME DA UNIDADE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA E

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - CENTRO DE

PROMOÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL 26 DE JULHО

TELECENTRO 26 DE JULHO

OBJETO DA PARCERIA:

OBJETO DESTE TERMO:

VALOR MENSAL DO ACRÉSCIMO:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº

Operação e manutenção de 01 (um) Centro de

Democratização de Acesso à Rede Mundial de

Computadores - Telecentro Comunitário, âmbito do

"Programa de Inclusão Digital" da Coordenadoria de

Conectividade de Convergência Digital.

(I) Do acréscimo de serviços;

(II) Da inclusão de plano de trabalho complementar

R$ 600,00 (seiscentos reais)

23.10.24.126.3018.4305.33903000.001.501.7999.1

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE SÃOPAULO,

por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SMIT, inscrita no CNPJ/MF sob

n° 46.392.163/0001-68, localizada na Rua Líbero Badaró, 425 - 34º andar - Centro - CEP: 01009-000 - São

Paulo/SP, representada pelo Chefe de Gabinete ROGER WILLIANS DA FONSECA, em conformidade com a

delegação de competência conferida pelo com a delegação de competência conferida pela Portaria SMIT nº

67 de 28 de agosto de 2018 a seguir simplesmente denominada PMSP/SMIT, e de outro, a Organização da

Sociedade Civil CENTRO DE PROMOÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL 26 DE JULHO, inscrito no CNPJ/MF nº

03.645.949/0001-37, com sede na Rua George Bekesy, 7- Jardim Valquiria - CEP: 03977-015 - São Paulo/SP,

neste ato representado legalmente por ELIETE CALISTO DA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº

14.221.162-X SSP/SP e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF/MF

sob o nº 157.200.711-72, doravante denominada OSC, de acordo com o Despacho Autorizatório sob doc.

095490876 publicado no DOC de 20/12/2023, do Processo Administrativo em epígrafe, resolvem aditar o

Termo de Colaboração nº 96/2014-SES-CCCD, com fundamento na Lei Federal n. 13.019/2014, com redação

alterada pela Lei Federal n. 13.204/15, no Decreto Municipal n. 57.575/2016, na Lei Municipal n. 14.668/08 e

no Decreto Regulamentador n. 50.554/09, nas seguintes condições:
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Dhek lalisto da cruz



CIDADE DE

SÃO PAULO
TECNOLOGIA

TERMO DE ADITAMENTO Nº 10 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 96/2014-SES-CCCD

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS

1.1. A partir da assinatura deste termo ficam incluídos recursos para contratação de serviços de

internet com link banda larga na velocidade estimada em 1 Giga, ou link dedicado na

velocidade estimada de 20 Mega de internet, acompanhado de disponibilização de 1 ponto de

WIFI.

1.1.1. As partes se comprometem a seguir todas as regras e condições descritas no Plano de

Trabalho Complementar - Anexo I-A deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA INCLUSÃO DE PLANO DE TRABALHO COMPLEMENTAR

2.1. A partir da assinatura deste termo, fica incluído o Anexo I - A - Plano de Trabalho

Complementar ao Anexo I do Termo de Colaboração supracitado.

3.1.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR DO ACRÉSCIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

O acréscimo citado na cláusula 1.1 representa um aumento mensal estimado de R$ 600,00 (seiscentos

reais) por unidade, no valor do repasse.

3.2. No exercício corrente, as despesas decorrentes do presente aditamento onerarão a Dotação

Orçamentária de nº 23.10.24.126.3018.4305.33903000.001.501.7999.1. No exercicio

subsequente, será onerada a dotação apropriada, em observância ao princípio da anualidade ou

periodicidade.

CLÁUSULA QUARTA

DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam inalteradas as demais cláusulas, subcláusulas, itens, condições e obrigações do Termo

deColaboração inicial que não contraditem o presente neste Termo Aditivo.

Phete laliste da cuz








